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E D I T A L 

 

PREGÃO PRESENCIAL-SRP N.º 004/2024- SRP 

DATA DA REALIZAÇÃO: 30/04/2024 

HORÁRIO: A PARTIR DAS 9:00hs 

 

A senhora Claudia Izabel da Silva Maia, Pregoeira do Município de Pitimbu, constituído pela Portaria n.º 

833/2023 de 05 de ABRIL de 2023, faz saber a todos os interessados, de que trata a presente licitação na 

modalidade Pregão Presencial por Registro de Preço, do tipo MENOR PREÇO, em sessão pública, na 

sede da Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, situada na Rua Padre José João, 31 – Centro – Pitimbu/PB, 

que será regida pela Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 

couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 

complementar n.º 123/2006 e suas alterações, Decreto Municipal n.º 015/2019, Decreto Municipal n° 

094/2023 (Decreto de Transição), bem como toda legislação correlata e demais exigências Previstas neste 

edital e, anexos. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório conforme anexo I 

(Termo de Referência), que dele fazem parte integrante. 

  

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima 

mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão Presencial, após o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame. 

  

A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada no prédio sede da Prefeitura Municipal de 

PITIMBU/PB, cujo endereço encontra-se no preâmbulo deste edital, iniciando-se no dia 30 de ABRIL de 

2024 às 9:00hs (horário local) e será conduzida pelo Pregoeiro, designados nos autos do processo em 

epígrafe.  

 

I - DO OBJETO 

1 - A presente licitação tem por objeto Registro de Preço para contratação de empresa para prestação de 

serviços técnicos agropecuário, especializado em assistência técnica e extensão rural no município de 

Pitimbu., detalhado as especificações no anexo I (Termo de Referência) do presente Edital. 
 

II - DA PARTICIPAÇÃO 

1 – Poderá (ão) participar do certame todas as empresas, que preencherem todos os requisitos constantes 

neste ato convocatório. 

2 - Não será aceita a participação de empresas nesta Licitação, quando: 

2.1 Reunidas em consórcios, grupos ou associações de empresas, haja vista que o objeto possui baixa 

complexidade, cujos valores também não são elevados, conforme Acórdãos TCU n° 1.405/2006, 

1.453/2009, - Plenário e n°1.102/2009. 

2.2 Cujos dirigentes ou responsáveis técnicos ocupem ou tenham ocupado cargo de direção, 

assessoramento superior, assistência, intermediária, cargo efetivo ou emprego na Prefeitura Municipal de 

PITIMBU/PB ou em qualquer órgão ou entidade a eles vinculados, nos últimos 60 (sessenta) dias 

corridos, anteriores à data da publicação do Aviso deste Edital. 

2.3 Em processo de falência ou concordata. 
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2.4 Estejam impedidas de licitar, contratar e/ou transacionar com a Administração Pública ou quaisquer de 

suas entidades descentralizadas. 

2.5 Estejam declaradas inidôneas por Órgão ou por Entidade da Administração Direta, por Autarquias, 

Fundações ou Empresas Públicas e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios. 

2.6 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

III - DO CREDENCIAMENTO 

1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados, os seguintes documentos;  

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos, e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

b) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem 

poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição 

e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, 

dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.  

2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação 

que contenha foto.  

3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles 

poderá representar apenas uma credenciada.  

4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 

licitante por ele representada, salvo autorização expressa da Pregoeira. 

 

IV - DO CADASTRAMENTO 

1  – Não será exigido cadastro para participação do certame. 

1.1- O CRC (Certificado de registro Cadastral) perante o Município de Pitimbu, poderá ser apresentado 

pelo licitante, com validade em vigor e compatível com o objeto de aquisição do presente certame, como 

substitutivo dos documentos exigidos no item VII, 1.1 e 1.2 “a”,” b”, “c”, “d” e “e” deste edital. 

 

1.1.2 - Na hipótese de apresentação do CADASTRO com documento com validade vencido, o licitante 

deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, documento (s) válido (s) que comprove 

o atendimento às exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à 

comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

V - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido 

no Anexo VI ao Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes Nº 1 e 2. 

2- A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 

envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os 

seguintes dizeres: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU/PB 

CNPJ 08.916.785/0001-59 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2024 

LICITANTE: ________________ CNPJ: _________________ 

 

ENVELOPE nº 1 (DOCUMENTOS PROPOSTA) 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU/PB 

CNPJ 08.916.785/0001-59 

 PREGÃO PRESENCIAL – N.º 004/2024 

LICITANTE: ________________ CNPJ: _________________ 

ENVELOPE nº 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

 

3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo 

de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pela 

Pregoeira ou por membro da Equipe de Apoio.  

4 - Aos licitantes interessados fica resguardado o direito de enviar os envelopes de Credenciamento, 

Proposta Comercial e Documentos de Habilitação via postal, desde que, sejam protocolados na Prefeitura 

Municipal de PITIMBU, no local onde funciona a Comissão Permanente de Licitação (PREGÃO 

PRESENCIAL), com toda identificação do licitante e dados pertinente ao procedimento licitatório em 

epígrafe. 

 

VI – DA FORMULAÇÃO DE PROPOSTAS 

1 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, 

emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo 

procurador.  

 

2 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual (se houver); 

b) número do Pregão Presencial; 

c) descrição do objeto da presente licitação, com todos os elementos em conformidade com as 

especificações do Termo de Referência – Anexo I deste Edital e conforme modelo constante no anexo V; 

d) preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de sua 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 

propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 

transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 

fornecimento do objeto da presente licitação; 

e) Descrição dos serviços; 

f) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias.  

3 - A pregoeira poderá solicitar às licitantes que forneçam os esclarecimentos que julgar necessários em 

relação à planilha de custos. 

4 - Em caso de divergência entre os valores apresentados expressos em numerais e por extenso, 

prevalecerão estes. Eventuais correções poderão ocorrer, quando da análise das propostas, tendo por base 

a quantidade prevista e o preço unitário proposto. 
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5 - Em caso de não incidência e/ou isenção de impostos, a licitante deverá indicar o documento legal que 

determine o benefício. 

6 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus anexos, 

sejam omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

7 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos. 

Parágrafo único: Não será motivo de desclassificação da proposta, o licitante que não apresentar a via da 

proposta em meio eletrônico, mediante gravação em CD e/ou Pen Drive em formato Excel 97-2003. 

VII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais 

dizem respeito a: 

 

1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

b.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir. 

 

1.2 - REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) 

emitido em até 60(sessenta) dias anterior a data da abertura dos envelopes; 

b)  Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto do certame (se houver); 

c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante ou 

outra prova equivalente, na forma da lei. 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

e) Prova de Regularidade através da apresentação de certidão negativa da inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho conforme dispõe o art. 3º da Lei 12.440/2012. 

1.2.1 - Caso a licitante detentora do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

 

1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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1.3.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata/Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. Caso não conste prazo de validade da certidão, serão aceitas 

certidões emitidas nos últimos 90 (noventa) dias antes da data da sessão de abertura da licitação, descrita 

no preâmbulo do Edital. 

1.3.2 Caso a referida certidão não abranja o Processo Judicial Eletrônico, e este já for instalado na 

Comarca, sede da pessoa jurídica, deverá a empresa licitante, ainda, comprovar sua qualificação 

econômico-financeira também através desta certidão, pois a mesma abrange os processos judiciais 

eletrônicos. 

 

1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Pelo menos um atestado de capacidade técnica que comprove a empresa já ter contratado com órgão (s) 

público (s) ou privado (s) com especificações compatíveis com o objeto licitado em papel timbrado 

contendo, endereço, fone/fax, assinado e rubricado por pessoa competente, em especial: 

 

• Consultoria/Assessoria e/ou gerenciamento de convênios, nos âmbitos Federal e Estadual. 

 

Parágrafo primeiro: entendem-se como pessoa competente, sócios, ordenador de despesa, secretários, 

diretores ou Dirigentes. 

 

1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando 

nos moldes do anexo IV do presente edital; 

 

VIII - DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO FORTE 

1- As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte que desejarem fazer jus ao tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, deverão após o ato do 

credenciamento, apresentar documento oficial que comprove essa condição. (Art. 3º da LC 123/2006) 

1.1 - Entende-se por documento oficial: Declaração ou certidão de Enquadramento, emitidas pela Junta 

Comercial ou pela Secretaria da Receita Federal, expedidas em até 90 (noventa) dias anterior a data 

para recebimento dos envelopes ou declaração conforme anexo VII do presente edital. 

1.1.1 - O licitante acima identificado que não comprovar através de documento oficial, sua condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não usufruirá do tratamento diferenciado estabelecido na Lei 

Complementar n° 123, de 2006. 

1.2 As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

conforme determina o artigo 43 da LC 123/2006. 

1.3 Havendo alguma restrição (comprovação da regularidade fiscal e trabalhista), será assegurado o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.4 A não regularização da documentação, no prazo legal, implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n5 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
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Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

1.5 Nesta licitação será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme preconizam os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 e 

alterações. 

1.6 O licitante micro empresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar-se em qualquer das vedações 

do artigo 3°, parágrafo 4o, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento 

diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 

 

IX - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

1 - No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-

se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.  

2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão o Pregoeiro à declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo VI ao Edital, em 

envelope separado, a proposta de preços e os documentos de habilitação.  

2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 

conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital 

e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 

que conduzirão ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se 

como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 

proposta.  

3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

4 - As propostas que atenderem as condições do edital serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela; 

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as 

propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, 

serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

4.1 - Para efeito de seleção da proposta o critério de julgamento será o menor preço GLOBAL.  

5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 

forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de 

valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação 

aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 

preço.   

7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 

formulação de lances.  

8 – A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.  

9 - Após a negociação se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 

motivadamente a respeito.  

10 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope nº 2, contendo os documentos 

de habilitação de seu autor.  
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11 – Pequenas e eventuais falhas ou omissões nos documentos de habilitação poderão ser saneadas na 

sessão pública de processamento do Pregão Presencial, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 

mediante: 

a) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações (Internet)  

a.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 

a.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

12 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame.  

13 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, a Pregoeira 

examinará a oferta subseqüente de menor preço observada à ordem de classificação, para celebrar o 

contrato, e assim sucessivamente. 

14 - No caso de todas as licitantes serem inabilitadas ou todas as propostas desclassificadas, a Pregoeira 

poderá, a seu exclusivo critério, fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova 

documentação, escoimada das causas que motivaram a inabilitação. 

 

X – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

1.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 dias 

úteis, assinar a Ata de Registro de Preços, que, após, cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 

compromisso entre as partes.  

1.1.1. Deverá ser incluído para formação de cadastro de reserva, na respectiva Ata o registro dos licitantes 

que aceitarem cotar os objetos com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação 

do certame, na forma do disposto no artigo 11, §1º do Decreto Municipal n.º 015/2019, respeitando-se, nas 

contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata.  

1.1.2. O registro a que se refere à condição 1.1.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no 

caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto 

Municipal n.º 015/2019. 

1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

licitante durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal 

de PITIMBU/PB. 

1.3. Caso o licitante não assine a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido, bem assim, não 

mantenha as condições de habilitação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, a Prefeitura declarará sem 

efeito os atos de classificação final, adjudicação e homologação e convocará licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. 

1.3.1. Os autos do processo licitatório serão encaminhados ao Pregoeiro para que providencie a 

convocação, através de aviso no Diário Oficial, dos demais licitantes classificados para sessão de 

reabertura do certame. 

1.3.2. Iniciada a reunião, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o licitante e, em seguida, 

procederá conforme o disposto no edital. 

1.3.3. Caso não obtenha sucesso na negociação com o segundo colocado, o Pregoeiro negociará com o 

licitante subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de proposta que 

atenda as condições do edital.  
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1.3.4. Obtida proposta que atenda às exigências do edital e verificada a habilitação do licitante, o 

Pregoeiro negociará com o licitante para que o mesmo reduza seu preço ao valor da proposta do licitante 

mais bem classificado, tendo como objetivo a formação do cadastro de reserva, na forma do artigo 11, §1º 

do Decreto Municipal n.º 015/2019. 

1.3.5. Finalizados os procedimentos acima, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor. 

1.4. A licitante vencedora deverá manter todas as condições de habilitação para a assinatura da Ata, bem 

como durante o período de sua vigência. 

1.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação no 

Diário Oficial. 

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Pitimbu, Fundo Municipal de 

Saúde e o Fundo Municipal de Assistência Social e Trabalho a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

1.7 A Prefeitura órgão gerenciado da ATA-RP acompanhará, periodicamente, os preços praticados no 

mercado para os serviços registrados e nas mesmas condições, para fins de controle e 

fixação do valor máximo a ser pago pela Administração. 

1.8. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado a Prefeitura convocará o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 

sua adequação ao praticado pelo mercado. 

1.9. A ordem de classificação das licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

1.10. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura poderá liberá-lo 

do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. 

1.11. Ocorrendo a situação acima descrita, a Prefeitura poderá, ainda, convocar os demais fornecedores 

para assegurar igual oportunidade de negociação. 

1.12. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

1.13. O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso assumido na Ata de 

Registro de Preços quando: 

1.13.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

1.13.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso. 

1.14. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ATA de REGISTRO de PREÇOS, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

XI – DO REAJUSE E REVISÃO DOS PREÇOS 

 

1. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 

2. Ultrapassado o prazo constante no subitem anterior, os preços contratados poderão sofrer reajuste, 

aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data da apresentação da proposta. 

3. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro, a 

ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 

fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto. 
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4. Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Pitimbu à 

variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos 

comprobatórios da majoração. 

5. Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar a entrega dos serviços pelo preço 

registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 

6. A pedido do fornecedor. 

 

XII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

1.3. Não assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Prefeitura, sem 

justificativa aceitável; 

1.4. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei n° 8.666/93 ou no artigo 7° 

da Lei n° 10.520/02; 

1.6. Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

1.7. Por razão de interesse público; ou  

1.8. A pedido do fornecedor. 

1.9. Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá mediante 

determinação da Prefeitura Municipal de Pitimbu. 

 

XIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

1 - No final da sessão, a licitante, que quiser recorrer, deverá manifestar, imediata e motivadamente a sua 

intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais 

licitantes desde logo intimadas, para apresentar contrarrazões em igual número de dias que, começarão a 

correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de 

recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante vencedora e o encaminhamento do 

processo à autoridade competente para a homologação. 

3 - Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informado à autoridade competente.  

4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

5 - O recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

XIV - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO. 

 

1 - Os prazos, condições e local de entrega serão disciplinadas pelo Termo de Referência. 
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XV - DA FORMA DE PAGAMENTO 

1 - O pagamento será efetuado em até 30 dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo 

da Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB. 

2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável em especial a 

IN/RFB n.º 1234/2012, alterada pela IN/RFB n.º 2145/2023 e alterações posteriores. 

2.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime, ressalvado o caso previsto no art. 17, XII da Lei Complementar n.º 123/2006. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

3- O pagamento será feito mediante depósito ou transferência bancária em conta da contratada. 

4- O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

5 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de 

6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

EM = lxNxP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 

I = (Tx/100) 

       365 

Tx = utilizar IPCA (IBGE) 

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

XVI - DA CONTRATAÇÃO 

1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura do termo de contrato; 

cuja respectiva minuta constitui, anexo do presente ato convocatório.  

1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade fiscal e trabalhista da 

Adjudicatária, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por 

meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 

documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 

notificada para, no prazo de 05 (Cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o 

subitem 1.1 deste item XVI, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade 

em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 
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2 - A adjudicatária deverá no prazo de 02 (dois) dias corridos, contados da data da convocação, 

comparecer a sede da Comissão Permanente de Licitação do Município de Pitimbu/PB, para assinar o 

termo de contrato. 

3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a 

situação regular de que trata o subitem 1.1 deste item XVI, ou se recusar a assinar o contrato, serão 

convocadas as demais licitantes classificadas, para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas 

à celebração da contratação. 

3.1 - Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 02 (dois) dias úteis, contados da divulgação 

do aviso. 

3.2 - A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial. 

 

XVII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

1 - A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total 

ou parcial do objeto do presente Edital: 

a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, quando 

considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

b) Multa, observados os seguintes limites: 

b.1) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subseqüente ao do vencimento 

do prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do serviço; 

b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do serviço, a partir do primeiro dia útil subseqüente ao do 

vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 

entrega dos serviços constantes do instrumento contratual, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos 

ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 

especificações contratadas; 

b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condição 

prevista neste Contrato e não discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor contratado, contada da 

comunicação da Contratante (via internet, fax, correio etc.), até cessar a inadimplência. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, e 

suspensão por até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração da penalidade. 

2 – O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à Contratada e, caso não sejam 

suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 

3 - As sanções previstas nas cláusulas “a)” a “c)” poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação de declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar, cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias úteis. 

4 - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente 

justificado e comprovado, a juízo da Administração. 

a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o 

atraso na entrega dos serviços for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela Contratante, que 

fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

5 - A inexecução parcial ou total do contratado, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93 poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis, 

observada a conclusão do processo administrativo pertinente; 
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6 - As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos decorrentes de 

eventos configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei civil. 

7 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 

da data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas. Em caso 

de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente 

ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 

encargos correspondentes. 

8 - Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei nº 8666/93 e 

alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que: 

a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 

XVIII - DA GARANTIA CONTRATUAL 

1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.  

 

XIX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação.  

2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão Presencial serão lavradas atas circunstanciadas, a 

serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.  

2.1 - Às recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata.  

3- Todos os documentos de habilitação; cujos envelopes forem abertos na sessão; e as propostas; serão 

rubricados pela Pregoeira; e pelos licitantes presentes que desejarem.  

4 - O resultado do presente certame será divulgado no diário oficial.  

5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário Oficial.  

6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para 

retirada na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, após a celebração do 

contrato.  

7 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar disposições deste Edital.  

7.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 (um) dia 

útil anterior à data fixada para recebimento das propostas.  

7.2 - Acolhida à petição contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame.  

7.3 – As despesas provenientes para o exercício de 2024 nas seguintes dotações:  
02.160-SECRETARIA DE AGRICULTURA – SEAGR 

02160.20.122.2020.2487 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC.DE AGRICULTURA 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
 

Os recursos serão provenientes de recursos do tesouro municipal. 
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7.3.1 - As eventuais contratações ocorridas em outros exercícios financeiros serão custeadas com recurso 

daquele exercício. 

7.4 – O edital estará disponível para os interessados no site oficial do município no link: 

https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fiscal e eventualmente no setor de licitações cujo 

endereço encontra-se no preambulo deste edital das 08:00hs. as 14:00 de segunda a sexta-feira. 

7.5 - Esta licitação poderá ser anulada ou revogada, aumentada ou reduzida nos limites estabelecidos por 

lei, sem que tenham as adjudicatárias direito a qualquer indenização, sempre quando os atos forem mais 

convenientes para a Administração, desde que bem justificado.  

8 - Os casos omissos do presente Pregão Presencial, serão solucionados pela Pregoeira.  

9 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

10 - As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11 - No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

12 - Integram o presente Edital: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preço; 

Anexo III – Minuta do Contrato; 

Anexo IV - Modelo de declarações; 

Anexo V - Modelo de proposta de preços; 

Anexo VI – Modelo de declaração de pleno atendimento dos requisitos de Habilitação; 

Anexo VII – Modelo declaração ME e EPP 

 

13 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o Fórum da Comarca de CAAPORÃ/PB. 

 

 

Pitimbu-PB, 22 de Janeiro de 2024. 

 

Claudia Izabel da Silva Maia 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fiscal
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ANEXO I 
  

TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES 

 

1. OBJETO 

 
1.1 Registro de preço para contratação de uma empresa prestação de serviços técnicos agropecuário, 

especializado em assistência técnica e extensão rural no município de Pitimbu, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas abaixo: 
 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO UNID. QNTD 

1 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS SOCIAIS QUE VENHAM A BENEFICIAR A 

POPULAÇÃO RURAL E URBANA ATRAVÉS DOS PROGRAMAS OFICIAIS DO 

GOVERNO FEDERAL O PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTO PAA 

1 50 

ELABORAR E EXECUTAR OS PROJETOS QUE IRÃO BENEFICIAR OS 

AGRICULTORES LOCAIS COM A COMERCIALIZAÇÃO DOS SEUS PRODUTOS, E 

TAMBÉM BENEFICIARÁ A POPULAÇÃO MAIS CARENTE DESTE MUNICÍPIO 

ATRAVÉS DA DOAÇÃO DOS PRODUTOS AO CENTRO DE REFERÊNCIA AÇÃO 

SOCIAL – CRAS 

1 4 

ELABORAÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – 

PNAE 
1 3 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS AMBIENTAIS PARA DESTRAVAR ALGUNS CASOS 

QUE ESTÃO IMPOSSIBILITADOS NO QUE SE REFERE À LIBERAÇÃO DE 

PROJETOS VIA GOVERNO FEDERAL, COMO OS CASOS DE LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL, PLANO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA - PRAD, 

CADASTRO AMBIENTAL RURAL - CAR, GEORREFERENCIAMENTO DE 

ASSENTAMENTOS RURAIS DO INCRA 

1 30 

ACOMPANHAMENTO DIÁRIO AOS AGRICULTORES PARA ORIENTAÇÃO 

TÉCNICA 
1 100 

PLANEJAMENTO DE TODA CADEIA PRODUTIVA 1 2 

RECOMENDAÇÃO DE ADUBAÇÃO AS DIVERSAS ATIVIDADE AGRÍCOLA 1 30 

MONTAR PROGRAMAS PARA O MANEJO E CONTROLE DE DOENÇAS, PRAGAS 

E PLANTAS DANINHAS - MIP 
1 1 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA - SIM 1 1 

CAMPANHA DE VACINAÇÃO DE ANIMAIS DE GRANDE PORTE 1 2 

ELABORAR, ACOMPANHAR E EXECUTAR TODA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE 

CADA PROJETO COM SUA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
1 10 

FORTALECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL PRIORIZANDO O 

AUMENTO DE RENDA E MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE VIDA DOS 

AGRICULTORES E AGRICULTORAS ATRAVÉS DE PROJETOS PRODUTIVOS NAS 

DIVERSAS LINHAS DE CRÉDITO COMO O PRONAF A, PRONAF A/C, PRONAF 

COMUM, PRONAF AGROECOLOGIA, PRONAF MAIS ALIMENTOS, FNE - RURAL, 

PRONAMP E DEMAIS PRODUTORES 

1 10 



 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

15 

 

 

1.2 Adjudicação do Objeto: será por preço GLOBAL 

1.3 Da validade de ata de registro de preço: A ata de registro de preço terá validade de 12 

(doze) meses, a contar de sua publicação no Diário Oficial. 

1.4 Dos órgãos participantes: Participará deste certame a Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB. 
 

2. JUSTIFICATIVA 

 
2.1. Em função da necessidade do município, de contratação de empresa para prestação de serviços 

técnicos agropecuário, especializado em assistência técnica e extensão rural no município de Pitimbu. 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

 
3.1. Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei 

n° 10.520, de 2002, alterações, subsidiariamente a Lei n.º 8.666/93 alterações e demais normas inerentes à 

espécie.  

 

4. DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
4.1 Os serviços serão exclusivamente destinados ao fim estabelecido no subitem 1.1, só responsabilizando 

a Secretaria de administração pelo acompanhamento das ações do contratado e sua fiscalização.  

 

5. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
5.1. Os serviços deverão ser avaliados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos: 

a) Agilidade na execução dos serviços; 

b) Acompanhamento e cumprimento dos prazos exigidos pelos órgãos Estaduais e Federais; 

c) Qualidade do serviço executado; 

 

6. DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

 
6.1 compõe o objeto da licitação os seguintes serviços:  

 

• Prestar orientação técnica para os gestores e servidores da Prefeitura, sempre que solicitado, 

respondendo consultas e oferecendo informações, para a correta aplicação dos recursos; 

• Elaborar planos de trabalho para os diferentes ministérios e secretarias de estado; 

• Submeter os planos de trabalhos elaborados a aprovação frente aos programas abertos;  

• Monitorar as propostas cadastradas e responder diligências; 

• Acompanhar a gestão dos recursos obtidos zelando para o gasto eficiente; 

• Emitir relatórios circunstanciados para atendimento de demandas dos órgãos de controle; 

• Zelar pelas possibilidades de termos aditivos aos convênios tanto de meta, quanto de valor e suas 

implicações; 
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• Realizar uma visita semanalmente ao município para reuniões estratégicas, e estar disponível on 

line, durante a execução do contrato para atendimento das demandas do mesmo; 

•  Apresentar relatório de ações, mensalmente; 

• Solicitar do município a obtenção de licencias nos órgãos de controle, para atendimento de 

programas; 

•  Alimentação dos sistemas de gerenciamento de convênios da União e do Estado (Plataforma 

maisbrasil, SGIPacto, etc.) 

• Realizar diligências nos órgãos como Gigov, Sudema, Cagepa, Angevisa. 

•  Disponibilizar técnicos para viagens e reuniões fora do município, sempre que solicitados, cujas 

despesas de viagem correrão por conta da Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB. 

• Sanar pendências referente aos contratos/convênios celebrados com a Caixa Econômica Federal. 

 

7 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

7.1 Pelo menos um atestado de capacidade técnica que comprove a empresa já ter contratado com órgão 

(s) público (s) ou privado (s) com especificações compatíveis com o objeto licitado em papel timbrado 

contendo, endereço, fone/fax, assinado e rubricado por pessoa competente, em especial: 

 

• Consultoria/Assessoria e/ou gerenciamento de convênios, nos âmbitos Federal e Estadual. 

 

Parágrafo primeiro: entendem-se como pessoa competente, sócios, ordenador de despesa, secretários, 

diretores ou Dirigentes. 

 

8 – DA PROPOSTA DE PREÇO 
 

8.1 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, 

salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem 

rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou 

pelo procurador.  

8.2 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual (se houver); 

b) Número do Pregão Presencial; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, com todos os elementos em conformidade com as 

especificações neste Termo de Referência; 

d) Preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de sua 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 

propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 

transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 

fornecimento do objeto da presente licitação; 

e) Descrição do Serviço;  
Os serviços deverão ser executados de acordo com as condições contidas no Termo de Referência e edital. 

f) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias.  

8.3 - O pregoeiro poderá solicitar às licitantes que forneçam os esclarecimentos que julgar necessários em 

relação à planilha de custos. 
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8.4 - Em caso de divergência entre os valores apresentados expressos em numerais e por extenso, 

prevalecerão estes. Eventuais correções poderão ocorrer, quando da análise das propostas, tendo por base 

a quantidade prevista e o preço unitário proposto. 

8.5 - Em caso de não incidência e/ou isenção de impostos, a licitante deverá indicar o documento legal que 

determine o benefício. 

8.6 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus 

anexos, sejam omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

8.7 A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 

no Edital e, anexos. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2. Executar os serviços, no prazo e local indicado pela Administração, em estrita observância 

das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente a especificação dos serviços; 

9.3. Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, imediatamente, os 

serviços fora das normas técnicas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

9.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede os 

serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato EXCETO as despesas inerentes 

ao deslocamento e estadia dos profissionais da empresa para outros Estados para a prestação dos 

serviços inerentes ao objeto licitado.   
 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. A Contratante obriga-se a: 

10.1.1 Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 

imprecisão ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a 

regularize sob pena de serem-lhe aplicadas às sanções legais e contratualmente previstas; 
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10.1.2 Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA aos setores de trabalho, registros, documentação 

e demais informações necessárias ao bom desempenho das funções; 

10.1.3 Designar um servidor para acompanhar o desenvolvimento dos serviços e desempenhar as 

atividades de coordenação técnica e administrativa, servindo de elo entre as partes, e podendo intervir 

durante a sua execução para fins de ajustes; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
11.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração. 

11.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

12.1. A disciplina das sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela 

prevista no Edital e legislações correlatas. 

 

Pitimbu/PB, 30 de novembro de 2023. 

 

 

CLAUDIA IZABEL DA SILVA MAIA 

Pregoeira Oficial 

 

 

 

Aprovo o Termo de Referência em ___ de __________ de _____. 
 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 
Prefeita 
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Pregão Presencial n.º 004/2024 

 

 

No  dia___de_______ de 2024__, a Prefeitura Municipal de PITIMBU, situada Na Rua Padre José João, 

Nº 31 – Centro – Pitimbu/PB – CNPJ 08.916.785/0001-59, representado pelo 

___________________________, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, alterações, 

subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, do Decreto nº 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, Decreto Municipal n.º 015/2019 alterações e demais normas legais aplicáveis, em face da 

classificação da proposta apresentada no Pregão presencial n.º 004/2024, RESOLVE registrar o preço 

ofertado pelo Fornecedor Beneficiário ________________________________, localizado ___________, 

inscrito no CNPJ sob o nº ______________________, representado pelo _______________ conforme 

quadro abaixo: 

 

Item Descrição  

Quantidade 

Anual 
Preço Unitário Valor Anual 

(B) (A) (C) = (A)x(B) 

1     

TOTAL ANUAL (R$)  

 

Adjudicação do Objeto: 

Será por preço unitário 

Da validade de Ata de Registro de Preço: 

A ata de registro de preço terá validade de 12 (doze) meses, a contar de sua publicação no Diário Oficial. 

 

1. DO PRAZO E DOTAÇÃO 

1.1 O prazo início do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura, e 

que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, considerado a partir da emissão da ordem 

de fornecimento. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta do orçamento 

vigente Recursos Próprios do Município. 

 

2. DO PAGAMENTO 

2.1 O pagamento será efetuado parceladamente em até 30 dias, contados da apresentação da nota 

fiscal/fatura no protocolo da Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB. 

2.2 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável em especial 

a IN/RFB n.º 1234/2012, alterada pela IN/RFB n.º 2145/2023 e alterações posteriores. 

2.2.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
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por aquele regime, ressalvado o caso previsto no art. 17, XII da Lei Complementar n.º 123/2006. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

2.3 O pagamento será feito mediante depósito ou transferência bancária em conta da contratada. 

2.4 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

2.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

2.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de 

6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 

EM = lxNxP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
 

I = (Tx/100) 

       365 
 

Tx = utilizar IPCA (IBGE) 

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
 

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

3.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 dias 

úteis, assinar a Ata de Registro de Preços, que, após, cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 

compromisso entre as partes.  

3.1.1. Deverá ser incluído para formação de cadastro de reserva, na respectiva Ata o registro dos licitantes 

que aceitarem cotar os objetos com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação 

do certame, na forma do disposto no artigo 11, §1º do Decreto Municipal n.º 015/2019, respeitando-se, nas 

contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata.  

3.1.2. O registro a que se refere à condição 3.1.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no 

caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto 

Municipal n.º 015/2019. 

3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

licitante durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal 

de PITIMBU/PB. 

3.3. Caso o licitante não assine a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido, bem assim, não 

mantenha as condições de habilitação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, a Prefeitura declarará sem 

efeito os atos de classificação final, adjudicação e homologação e convocará licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. 
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3.3.1. Os autos do processo licitatório serão encaminhados ao Pregoeiro para que providencie a 

convocação, através de aviso no Diário Oficial, dos demais licitantes classificados para sessão de 

reabertura do certame. 

3.3.2. Iniciada a reunião, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o licitante e, em seguida, 

procederá conforme o disposto no edital. 

3.3.3. Caso não obtenha sucesso na negociação com o segundo colocado, o Pregoeiro negociará com o 

licitante subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de proposta que 

atenda as condições do edital.  

3.3.4. Obtida proposta que atenda às exigências do edital e verificada a habilitação do licitante, o 

Pregoeiro negociará com o licitante para que o mesmo reduza seu preço ao valor da proposta do licitante 

mais bem classificado, tendo como objetivo a formação do cadastro de reserva, na forma do artigo 11, §1º 

do Decreto Municipal n.º 015/2019. 

3.3.5. Finalizados os procedimentos acima, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor. 

3.4. A licitante vencedora deverá manter todas as condições de habilitação para a assinatura da Ata, bem 

como durante o período de sua vigência. 

3.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação no 

Diário Oficial. 

3.6. A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Pitimbu, Fundo Municipal de 

Saúde e o Fundo Municipal de Assistência Social e Trabalho a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

3.7 A Prefeitura órgão gerenciado da ATA-RP acompanhará, periodicamente, os preços praticados no 

mercado para os serviços registrados e nas mesmas condições, para fins de controle e 

fixação do valor máximo a ser pago pela Administração. 

3.8. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado a Prefeitura convocará o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 

sua adequação ao praticado pelo mercado. 

3.9. A ordem de classificação das licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

3.10. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura poderá liberá-lo 

do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. 

3.11. Ocorrendo a situação acima descrita, a Prefeitura poderá, ainda, convocar os demais fornecedores 

para assegurar igual oportunidade de negociação. 

3.12. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

3.13. O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso assumido na Ata de 

Registro de Preços quando: 

3.13.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

3.13.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso. 

3.14. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ATA de REGISTRO de PREÇOS, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 

4. DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS 

4.1. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 
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4.2. Ultrapassado o prazo constante no subitem anterior, os preços contratados poderão sofrer reajuste, 

aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data da apresentação da proposta. 

4.3. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro, 

a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 

fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto. 

4.4. Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Pitimbu à 

variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos 

comprobatórios da majoração. 

4.5. Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar a entrega dos serviços pelo preço 

registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 

4.6. A pedido do fornecedor. 
 

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

5.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Prefeitura, sem 

justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

5.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei n° 8.666/93 ou no artigo 7° 

da Lei n° 10.520/02; 

5.2. Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

5.2.1. Por razão de interesse público; ou  

5.2.2. A pedido do fornecedor. 

5.3. Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá mediante 

determinação da Prefeitura Municipal de PITIMBU/PB. 
 

6. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTRGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO. 
 

6.1 Prazos, condições e local da entrega serão disciplinados pelo Termo de Referência. 

 

7 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

7.1 - A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total 

ou parcial do objeto: 

a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, quando 

considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

b) Multa, observados os seguintes limites: 

b.1) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subseqüente ao do vencimento 

do prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos serviços. 

b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos serviços, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do 

vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, 

constantes do instrumento contratual, ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condição 

prevista neste Contrato e não discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor contratado, contada da 

comunicação da Contratante (via internet, fax, correio etc.), até cessar a inadimplência. 
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c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, e 

suspensão por até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após, decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração da penalidade. 

7.2 – O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à Contratada e, caso não sejam 

suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 

7.3 - As sanções previstas nas cláusulas “a)” a “c)” poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação de declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar, cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias úteis. 

7.4 - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente 

justificado e comprovado, a juízo da Administração. 

a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o 

atraso na entrega for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela Contratante, que fixará novo 

prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

7.5 - A inexecução parcial ou total do contratado, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93 poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis, 

observada a conclusão do processo administrativo pertinente; 

7.6 - As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos decorrentes de 

eventos configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei civil. 

7.7 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas. 

Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 

execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

7.8 - Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei nº 8666/93 e 

alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 

PITIMBU/PB, _____ de ______________ de 20___. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 
 [Razão social da empresa] 

Representante legal: [nome completo] 

CI:[número e órgão emissor] 

CPF:[número] 

Instrumento de outorga de poderes:[procuração/contrato social/estatuto social] 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N.º 004/2024 

 

 

Termo de Minuta do Contrato que entre si 

celebram o ************, Estado da Paraíba, e a 

Empresa: ****, tendo por Objetivo o Registro de 

Preço para contratação de empresa para prestação 

de serviços técnicos agropecuário, especializado 

em assistência técnica e extensão rural no 

município de Pitimbu. 

 
De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o 

************************, Estado da Paraíba, com Sede na Rua. **********, *****, ******* - CEP 

********** – *********/PB, CNPJ: ***************, ora representado pelo Senhor (a) 

********************************, portadora do CPF/MF n.º ***************, RG nº 

**********************, residente e domiciliado à Rua ***********  , Nº ********, *******, 

************, e de outro lado, como CONTRATADO (a), e assim denominado no presente instrumento, 

o (a) Proponente: ****, com sede ****, nº ****, CIDADE: ****, CNPJ: ****. Representado (a) pelo 

senhor (a) ****; CPF: ****; RG ****. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial Registro de Preço N.º 004/2024, 

processada nos termos da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no 

que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, 

Lei complementar n.º 123/2006 e suas alterações, Decreto n.º 7.892/13; Decreto Municipal n.º 015/2019 e 

alterações bem como toda legislação correlata. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa para prestação 

de serviços técnicos agropecuário, especializado em assistência técnica e extensão rural no municipio de 

Pitimbu. O objeto deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, proposta 

apresentada, Pregão Presencial Registro de Preço N.º 004/2024 e instruções do Contratante, documentos 

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 0,00 (Por extenso). 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE E REVISAO DOS PREÇOS: 
Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 

Ultrapassado o prazo constante no subitem anterior, os preços contratados poderão sofrer reajuste, 

aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data da apresentação da proposta. 
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A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro, a 

ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 

fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto. 

Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Pitimbu à variação 

dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos comprobatórios 

da majoração. 

Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar a entrega dos serviços pelo preço 

registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 

A pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas serão provenientes com recursos do exercício de 2024, nas dotações:  

02.160-SECRETARIA DE AGRICULTURA – SEAGR 

02160.20.122.2020.2487 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC.DE AGRICULTURA 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

  

Os recursos serão provenientes de recursos do tesouro municipal. 
 

As eventuais contratações ocorridas em outros exercícios financeiros serão custeadas com recurso daquele 

exercício. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado parceladamente em até 30 dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura 

no protocolo da Prefeitura Municipal de PITIMBU/PB. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável em especial a 

IN/RFB n.º 1234/2012, alterada pela IN/RFB n.º 2145/2023 e alterações posteriores. 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime, ressalvado o caso previsto no art. 17, XII da Lei Complementar n.º 123/2006. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

O pagamento será feito mediante depósito ou transferência bancária em conta da contratada. 

O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de 

6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 

EM = lxNxP 
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
 

I = (Tx/100) 

       365 
 

Tx = utilizar IPCA (IBGE) 

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA: 
O início da execução do contrato será em até 24 (vinte e quatro) horas após a assinatura do contrato.  
 

O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes por 12 (doze) meses. O prazo constante nesta 

cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art. 57 da 

Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E CRITÉRIOS DO OBJETO   
Os critérios para execução dos serviços são aqueles previstos no Termo de Referência do edital PP 

004/2024.  
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
A Contratante obriga-se a: 

Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão ou 

desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a regularize sob pena 

de serem-lhe aplicadas às sanções legais e contratualmente previstas; 

Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA aos setores de trabalho, registros, documentação e 

demais informações necessárias ao bom desempenho das funções; 

Designar um servidor para acompanhar o desenvolvimento dos serviços e desempenhar as atividades de 

coordenação técnica e administrativa, servindo de elo entre as partes, e podendo intervir durante a sua 

execução para fins de ajustes; 

Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação da velocidade contratada através de gráficos e 

laudos técnicos. 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado; 

 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

Executar os serviços, no prazo e local indicado pela Administração, em estrita observância das 

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente a especificação dos serviços; 

Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, imediatamente, os serviços 

fora das normas técnicas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 
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Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede os 

serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato EXCETO as despesas inerentes 

ao deslocamento e estadia dos profissionais da empresa para outros Estados para a prestação dos 

serviços inerentes ao objeto licitado.   
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 

previstos no Art. 65. 
  
A rescisão Contratual poderá ser: 

Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados no Art. 79 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da Autoridade 

competente, reduzida a termo no Processo Licitatório, desde que haja conveniência da CONTRATANTE. 

Em caso de rescisão prevista nos Incisos XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93, sem que haja 

culpa do (a) CONTRATADO(a), será essa ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando 

os houver sofrido. 

A rescisão Contratual de que trata o Inciso I do Art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93 acarretará as 

conseqüências previstas no Art. 80, Incisos I e IV, no que couber ambos da Lei Federal n.º 8.666/93. 

A CONTRATADA reconhecerá os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 
A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total ou 

parcial do objeto da presente Minuta do Contrato: 

a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, quando 

considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

b) Multa, observados os seguintes limites: 

b.1) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subseqüente ao do vencimento 

do prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos serviços; 

b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos serviços, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do 

vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, 

constantes do instrumento contratual, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne 

impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 
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contratadas; 

b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condição 

prevista neste Contrato e não discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor contratado, contada da 

comunicação da Contratante (via internet, fax, correio etc.), até cessar a inadimplência. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, e 

suspensão por até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração da penalidade. 

O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à Contratada e, caso não sejam suficientes, 

a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 

As sanções previstas nas cláusulas “a)” a “c)” poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 

com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar, cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias úteis. 

As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente 

justificado e comprovado, a juízo da Administração. 

a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o 

atraso na entrega dos serviços for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela Contratante, que 

fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

A inexecução parcial ou total do contratado, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93 poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis, 

observada a conclusão do processo administrativo pertinente; 

As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos decorrentes de 

eventos configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei civil. 

As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas. Em caso de 

inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou 

inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 

encargos correspondentes. 

Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei nº 8666/93 e 

alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que: 

a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
Fica desde já eleito o Fórum da Comarca de Caaporã - PB, Estado da Paraíba, para dirimir questões 

resultantes ou relativas à aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na esfera Administrativa. 

E por estarem assim justos; Contratados e Concordantes com todas as Cláusulas e condições ora ajustadas, 

as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito em 03 (Três) vias de igual teor, na 

presença de duas Testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a CONTRATANTE, no 

prazo legal, providenciar a publicação, na imprensa Oficial, do extrato do Contrato, a teor no Art. 61, 

Parágrafo Único, da Lei Federal n.º 8.666/93, tudo para que o ato produza seus Jurídicos e Legais efeitos. 
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PITIMBU, **** de ******* de ****. 
 
 

**** 
Prefeito/ CONTRATANTE 

 

***** 
CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

1.º_______________________________________      
     RG Nº  

2.º_______________________________________ 
     RG N.º                                                                             
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ANEXO IV – Modelo de Declarações 

 

(Papel timbrado da licitante) 

DECLARAÇÃO 

 
_____(nome do licitante )______________________,CNPJ ________________-____, sediada 

________________________________________________ , por intermédio de seu representante legal, 

infra-assinado, e para os fins do Pregão Presencial n.º 004/2024, DECLARA expressamente que: 

 

a) Não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de 

dezesseis anos de idade em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

 

b) Não possuir dirigentes ou responsáveis técnicos que ocupem ou tenham ocupado cargo de direção, 

assessoramento superior, assistência, intermediária, cargo efetivo ou emprego na Prefeitura Municipal de 

PITIMBU, Estado da Paraíba ou em qualquer órgão ou entidade a eles vinculados, nos últimos 60 

(sessenta) dias corridos, anteriores à data da publicação do Aviso deste Edital. 

 

c) Não estarem impedidas de licitar, contratar e/ou transacionar com a Administração Pública ou 

quaisquer de suas entidades descentralizadas. 

 

d) Não ter sido declarada inidônea por Órgão ou por Entidade da Administração Direta, por Autarquias, 

Fundações ou Empresas Públicas e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios. 

 

e) Que não se enquadre nas vedações previstas no artigo 9.º da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

_____(cidade e estado)_____, ____ de _________________ de 20__. 

 

_________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

Nome ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Cargo ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Nº da cédula de identidade e órgão emitente: ______________________ 

Telefone, fax e e-mail para contato:  _____________________________ 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação 
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ANEXO V - Modelo de Proposta de Preço 

 

(Papel timbrado da licitante) 

PROPOSTA DE PREÇO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU-PB. 
 

____(NOME DO LICITANTE)  _____________________________CNPJ nº __________/____ - __, 

sediada _______________(endereço completo, telefone, fax e e-mail atualizados)_____________, por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão Presencial N.º 004/2024, 

apresenta Proposta de Preço para o objeto licitado, conforme abaixo especificado: 

 

 

Item Quantidade Unid. Especificação do serviço Preço 

unitário 

Preço 

total 

      

VALOR TOTAL  

 

 
 

 
VALIDADE DA PROPOSTA:  _________ DIAS (mínimo de 60 dias) 

 

BANCO (Código): _______  AGÊNCIA (Código): _______ PRAÇA: __________ 

BANCO (Nome):   _______  CONTA CORRENTE: __________ 

 

_____(cidade e estado)_____, ____ de _________________ de 20__. 

 

_________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

Nome ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Cargo ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Nº da cédula de identidade e órgão emitente: ______________________ 

Telefone, fax e e-mail para contato:  _____________________________ 

**** Este formulário deverá ser inserido no envelope de Proposta de Preço. 
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ANEXO VI – Modelo de Declarações 

 

 

(Papel timbrado da licitante) 

DECLARAÇÃO 

 

 

_____(nome do licitante )______________________,CNPJ ________________-____, sediada 

________________________________________________ , por intermédio de seu representante legal, 

infra-assinado, e para os fins do Pregão Presencial n.º 004/2024, DECLARA expressamente que: 

 

 Tem conhecimento de todos os parâmetros e elementos da licitação e de concordância com os 

termos deste pregão e seus anexos inclusive aos requisitos de HABILITAÇÃO constante no edital. 

 

_____(cidade e estado)_____, ____ de _________________ de 20__. 

 

_________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

 

Nome ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Cargo ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Nº da cédula de identidade e órgão emitente: ______________________ 

Telefone, fax e e-mail para contato: _____________________________ 

 

OBS: Esta declaração deverá ser apresentada fora do envelope de Documentos de Habilitação 
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ANEXO VII - Modelo de Declaração – Somente para Micro e Pequenas Empresas 

 

(Papel timbrado da licitante) 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA)_____________________, CNPJ Nº_______________________, com 

sede__________________________,(endereço completo) por intermédio de seu representante legal, para 

fins do Pregão Presencial n.º 004/2024, DECLARA expressamente, sob as penalidade cabíveis, que : 

 

a) Encontra-se enquadrada como empresa Micro ou de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei 

Complementar 123/2006 e suas alterações. 

 

b) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação e que não 

incide nos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações.  

 

_____(cidade e estado)_____, ____ de _________________ de 20__. 

 

_________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

 

Nome ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Cargo ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Nº da cédula de identidade e órgão emitente: ______________________ 

Telefone, fax e e-mail para contato: _____________________________ 

 

*Esta declaração deverá ser entregue fora dos envelopes de habilitação e proposta logo 

após o credenciamento 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.  004/2024 - SRP 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU/PB, NOS TERMOS 

DA LEI 10.520/02 E DISPOSIÇÕES DA LEI 8.666/93 E SUAS 

ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR N.º 123/2006 
ALTERAÇÕES,  DECRETO MUNICIPAL N.º 15/2019, DECRETO 

MUNICIPAL N.º 094/2023 (DECRETO TRANSIÇÃO) BEM COMO 

TODA LEGISLAÇÃO CORRELATA, TORNAR PUBLICO AOS 
INTERESSADOS QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇO DO TIPO MENOR PREÇO, OBJETIVANDO O 
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE UMA 

EMPRESA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

AGROPECUÁRIO, ESPECIALIZADO EM ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
E EXTENSÃO RURAL NO MUNICÍPIO DE PITIMBU, EM SESSÃO 

PÚBLICA PARA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E 

HABILITAÇÃO QUE REALIZAR-SE AS 9:00HS DO DIA 

30/04/2024, NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PITIMBU/PB, NA CPL LOCALIZADO NA RUA: JOÃO JOSÉ 

MONTEIRO DE SOUZA, 31 – CENTRO – CEP: 58.324-000 – 

PITIMBU/PB. MAIORES INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO 
WWW.PITIMBU.PB.GOV.BR OU NA PREFEITURA MUNICIPAL 

NO HORÁRIO DE EXPEDIENTE NORMAL DE 08H00MIN AS 

14H00MIN. 

 

PITIMBU-PB, 08 DE ABRIL DE 2024. 

 
 

 

___________________________________ 
CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA 

PREGOEIRA OFICIAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FOGOS DE ARTIFICIOS. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
00013/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: GESTÃO/UNIDADE: 02.020/ 02.030/ 
02.040/ 02.050/ 02.060/ 02.070/ 02.080/ 02.090/ 02.100/ 02.110/ 02.120/ PROGRAMA DE DESPESA: 
04 122 1002 2003/ 04 122 1002 2078/ 04 062 1002 2004/ 04 122 1002 2005/ 04 122 1002 2080/ 04 123 
1002 2008/ 12 361 1004 2010/ 12 365 1004 2012/ 12 366 1004 2013/ 12 361 1004 2015/ 12 361 1004 
2017/ 12 122 1004 2021/ 10 301 1005 2022/ 10 301 1005 2023/ 10 304 1008 2024/ 10 301 1005 2025/ 
10 301 1005 2026/ 10 302 1007 2027/ 10 302 1007 2028/ 10 303 1006 2029/ 10 302 1007 2031/ 10 301 
1005 2032/ 10 302 1007 2033/ 10 301 1005 2035/ 10 302 1007 2036/ 10 302 1007 2037/ 10 302 1007 
2042/ 10 301 1005 2075/ 10 302 1007 2076/ 08 122 1016 2043/ 08 243 1016 2045/ 08 244 1016 2046/ 
08 244 1016 2048/ 08 244 1016 2049/ 08 244 1016 2051/ 08 244 1016 2052/ 08 243 1016 2082/ 20 608 
1009 2053/ 04 692 1009 2084/ 15 451 1011 2061/ 13 392 1015 2065/ 04 122 1002 2070. ELEMENTO 
DE DESPESA: 3390.30 99. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2024. PARTES CON-
TRATANTES: Prefeitura Municipal de Queimadas e: CT Nº 31301/2024 - 21.03.24 - JOAREZ SOUZA 
DO O - ME - R$ 192.074,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA E ADEQUAÇÃO DE ESPAÇO PARA 
IMPLANTAÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE ANCORA NA COMUNIDADE DO LUTADOR, MU-
NICIPIO DE QUEIMADAS–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica nº 00003/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos Ordinários: GESTÃO/UNIDADE: 02.070 PROGRAMA DE DESPESA: 10 301 
1005 1016 ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51 99. VIGÊNCIA: até 05/12/2024. PARTES CONTRA-
TANTES: Prefeitura Municipal de Queimadas e: CT Nº 10301/2024 - 05.04.24 - TORRES E ANDRADE 
CONSTRUCOES, PRE - MOLDADOS E SERVICOS LTDA - R$ 248.754,27.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2024

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria Jurí-
dica, referente a Concorrência Eletrônica nº 00003/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REFORMA E ADEQUAÇÃO DE ESPAÇO PARA IMPLANTAÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE 
ANCORA NA COMUNIDADE DO LUTADOR, MUNICIPIO DE QUEIMADAS–PB; ADJUDICO o 
objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os 
quais apontam como proponente vencedor: TORRES E ANDRADE CONSTRUCOES, PRE – MOL-
DADOS E SERVICOS LTDA - R$ 248.754,27.

Queimadas - PB, 04 de Abril de 2024
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2024

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00013/2024, que objetiva: AQUISIÇÃO DE FOGOS DE 
ARTIFICIOS; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes 
do processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: JOAREZ SOUZA DO O – 
ME - R$ 192.074,00.

Queimadas - PB, 20 de Março de 2024
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços nº 31301/2024, Processo Administrativo nº. 240227PE00013/2024, Pregão 
Eletrônico nº 0013/2024, PARTES SIGNATÁRIAS: Prefeitura Municipal de Queimadas - PB, CNPJ: 
08.742.264/0001-22, e a empresa: JOAREZ SOUZA DO O – ME, CNPJ: 10.427.090/0001-55, itens: 1 - 2 
- 3 - 4 - 5 - 6 - 8 - 9 - 10 - 11 - 12,no valor global de R$ 192.074,00 (cento e noventa e dois mil e setenta e 
quatro reais)OBJETO:AQUISIÇÃO DE FOGOS DE ARTIFICIOS. VIGÊNCIA: 21/03/ 2024 a 21/03/2024.

Queimadas, (PB), em 21 de março de 2024.
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO

Prefeito

Prefeitura Municipal
de Queimadas

LICITAÇÕES

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00005/2024

Torna público licitação Pregão Eletrônico para: Eventual aquisição de materiais de construção. Abertura: 
10:00 h do dia 29/04/2024. Recursos: previstos no orçamento vigente. Lei Federal nº 14.133/21; e legis-
lação pertinente. Informações: das 08:00 as 12:00. E-mail: cplpilar9@gmail.com - Edital: https://www.
pilar.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; https://www.portaldecompraspublicas.com.br/; www.gov.br/pncp. 

Pilar - PB, 08 de Abril de 2024
FERNANDO CAVALCANTE CUNHA FILHO

Pregoeiro Ofi cial

Prefeitura Municipal
de Pilar

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PILAR

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00005/2024

Torna público licitação Pregão Eletrônico para: Eventual : Aquisição parcelada de materiais de construção 
e hidráulicos para atender a secretaria municipal de saúde. Abertura: 10:00 h do dia 30/04/2024. Recur-
sos: previstos no orçamento vigente. Lei Federal nº 14.133/21; e legislação pertinente. Informações: das 
08:00 as 12:00. E-mail: cplpilar9@gmail.com - Edital: https://www.pilar.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.
br; https://www.portaldecompraspublicas.com.br/; www.gov.br/pncp. 

Pilar - PB, 08 de Abril de 2024
FERNANDO CAVALCANTE CUNHA FILHO

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 004/2024 - SRP

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, nos termos da Lei 10.520/02 e disposições da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, Lei complementar n.º 123/2006 alterações,  Decreto Municipal n.º 15/2019, Decreto Municipal 
n.º 094/2023 (Decreto transição) bem como toda legislação correlata, tornar publico aos interessados 
que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial Sistema de Registro de Preço do tipo menor 
preço, objetivando o Registro de Preço para contratação de uma empresa prestação de serviços técnicos 
agropecuário, especializado em assistência técnica e extensão rural no município de Pitimbu, em sessão 
pública para abertura dos envelopes de proposta e habilitação que realizar-se as 9:00hs do dia 30/04/2024, 
na sede da Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, na CPL localizado na Rua: João José Monteiro de Souza, 
31 – Centro – CEP: 58.324-000 – Pitimbu/PB. Maiores informações através do www.pitimbu.pb.gov.br 
ou na Prefeitura Municipal no horário de expediente normal de 08h00min as 14h00min.

Pitimbu-PB, 08 de Abril de 2024.
CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA

Pregoeira Ofi cial

Prefeitura Municipal
de Pitimbu

LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Puxinanã

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ

 
CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO

PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 00003/2024. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS 
DE TRATOR DE CORTE PARA ARAÇÃO DE TERRAS DE PLANTIO DOS AGRICULTORES NA 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE PUXINANÃ. NOTIFICAÇÃO: Convocamos a seguinte empresa 
para no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data desta publicação, comparecer junto 
a Comissão Permanente de Licitação objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena de in-
cidência da cominação prevista no Art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/21: F J de Lima Junior Eireli 
- CNPJ 19.363.375/0001-44. INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Av. 28 de Janeiro, 20 - Centro - Sala da 
Comissão - Puxinanã - PB, no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 33801007.

Puxinanã - PB, 08 de Abril de 2024
FELIPE GURGEL COUTINHO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0098/2024 - PMPF
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO E SECRETARIAS DEMANDANTES DO MUNICÍPIO DE 
PEDRAS DE FOGO/PB.
MODALIDADE: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 1012/2024
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VIGÊNCIA:O PRESENTE CONTRATO TERÁ O PRAZO DE VALIDADE POR 12 MESES, A CON-
TAR DA DATA DA ASSINATURA DESTE TERMO EM 04/04/2024.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO/PB – CNPJ 09.072.455/001-97
CONTRATADO: P.N.A ALVES AGÊNCIA DE VIAGENS – CNPJ 32246491/0001-41
VALOR TOTAL: O valor estimado para 12 meses é de R$ 1.002.000,00 (UM MILHÃO, E DOIS MIL 
REAIS), sendo admitido a taxa máxima de (-26,52%).
AILTON FERREIRA DA SILVA FILHO
Secretário Municipal de Governo

EXTRATO



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00016/2024
LEI Nº 14.133/21
REPUBLICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Manaíra – PB, torna público a REPUBLICAÇÃO da licitação sob moda-
lidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, para: Contratação de serviços automotivos 
de oficina mecânica destinada a maquinas pesadas da Prefeitura Municipal de Manaíra/PB, que 
estava prevista para: Data e horário do início da disputa: 09:30hs do dia 17/04/2024. Assim fica 
Republicada para: Data e horário do início da disputa: 09:30hs do dia 26/04/2024. Motivo: Erro 
de digitação na planilha do termo de referência. Fundamento legal: Lei 14.133/21 e subsidiárias. 
LOCAL: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br. Modo de Disputa: 
Aberto. Edital: https://www.gov.br/pncp/pt-br, Portal Compras Públicas e TCE/PB, Esclarecimentos: 
na sede da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 13:00hs, através do Setor de Licitação, na Rua José 
Rosas, s/n - Centro – Manaíra/PB e e-mail: licitacaooprefeiturademanaira@gmail.com.

Manaíra – PB, 08 abril de 2024.
DAYVISON PAULINO COSMO
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA
EXTRATO DE RESULTADO
DISPENSA Nº 00001/2024

LEI Nº 14.133/2021
O AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA/PB, no uso das 

atribuições, torna público o resultado da licitação, modalidade Dispensa nº 00001/2024, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para serviços de elaboração de projetos de arquitetura, 
urbanismo e engenharia para atender as necessidades do município de Manaíra/PB, Licitante(s) 
Vencedor(es): Claudineia Leitão Martins Sátiro - EPP, CNPJ Nº 14.313.179/0001-41 – valor: R$: 
54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).

Manaíra - PB, 05 de abril de 2024.
JAIRO JUNIOR ALVES FRANÇA

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA Nº 00001/2024
MODALIDADE: DISPENSA N° 00001/2024
OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada 

para serviços de elaboração de projetos de arquitetura, urbanismo e engenharia para atender as 
necessidades do município de Manaíra/PB.

CONTRATANTE:Prefeitura Municipal de Manaíra/PB
CONTRATADO:Claudineia Leitão Martins Sátiro - EPP, CNPJ Nº 14.313.179/0001-41, End.: Av. 

Rio Branco, nº 563, 1º andar, centro, Patos/PB.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, I, da Lei nº 14.133/2021
VALOR GLOBAL:R$: 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).

Manaíra-PB, 08 de Abril de 2024.
Manoel Virgulino Simão

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU
 AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2024 - SRP
A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, nos termos da Lei 10.520/02 e disposições da Lei 8.666/93 

e suas alterações, Lei complementar n.º 123/2006 alterações,  Decreto Municipal n.º 15/2019, De-
creto Municipal n.º 094/2023 (Decreto transição) bem como toda legislação correlata, tornar publico 
aos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial Sistema de Registro de 
Preço do tipo menor preço, objetivando o Registro de Preço para contratação de uma empresa 
prestação de serviços técnicos agropecuário, especializado em assistência técnica e extensão rural 
no município de Pitimbu, em sessão pública para abertura dos envelopes de proposta e habilitação 
que realizar-se as 9:00hs do dia 30/04/2024, na sede da Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, na 
CPL localizado na Rua: João José Monteiro de Souza, 31 – Centro – CEP: 58.324-000 – Pitimbu/
PB. Maiores informações através do www.pitimbu.pb.gov.br ou na Prefeitura Municipal no horário 
de expediente normal de 08h00min as 14h00min.

Pitimbu-PB, 08 de Abril de 2024.
CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA

Pregoeira Oficial

Prefeitura municipal de Piancó/PB
EXTRATO DE CONTRATO

Processo:Pregão Eletrônico - 000011/2024.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB
CONTRATADA:MANOEL SATORNO DA SILVA - CNPJ nº 20.175.847/0001-14. 
OBJETO: contratação de empresa especializada para presta serviços de funerária para o 

Municipal de Piancó-PB. 
VALOR GLOBAL ESTIPULADO: R$ 234.000,00 (duzentos e tinta e quatro mil).

Piancó – PB, 08 de abril de 2024.
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA

Prefeito Constitucional

Prefeitura Municipal de Piancó
Aviso de Errata

A Prefeitura Municipal de Piancó torna público a ERRATA sobre a Inexigibilidade nº 00022/2024 
– Processo Administrativo nº 0055/2024. O erro é relativo ao número do CNPJ, ONDE SE 
LÊ:23.321.806/0001-02, LEIA-SE: 25.321.806/0001-02.     

Piancó-PB, em 08 de abril de 2024.
BRUNA MARÍLIA PEREIRA QUEIROZ NUNES

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA
EXTRATO DE RESULTADO
DISPENSA Nº 00002/2024

LEI Nº 14.133/2021
O AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA/PB, no uso das 

atribuições, torna público o resultado da licitação, modalidade Dispensa nº 00002/2024, que obje-
tiva: Contratação de empresa especializada em Assessoria Educacional para prestar serviços no 
município de Manaíra - PB, Licitante(s) Vencedor(es): FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA 
- CNPJ Nº 12.359.017/0001-19 – VALOR GLOBAL: R$: 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).

Manaíra - PB, 05 de abril de 2024.
JAIRO JUNIOR ALVES FRANÇA

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA Nº 00002/2024
LEI Nº 14.133/2021

MODALIDADE: DISPENSA Nº 00002/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Assessoria Educacional para prestar 

serviços no município de Manaíra - PB.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA/PB
CONTRATADO: FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 12.359.017/0001-19.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II da Lei 14.133/2021.
VALOR GLOBAL: R$: 42.000,00 (quarenta e dois mil reais)

Manaíra-PB, 08 de Abril de 2024.
MANOEL VIRGULINO SIMÃO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI
 AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 006/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI, torna público para conhecimento dos interessados nos 

termos da LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 e alterações e Decreto 
Municipal nº 034/2024, bem como toda legislação correlata, que realizará licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico do tipo menor preço. Objeto Aquisição de cestas básicas destinados à doação 
a população carente do município de Mari, conforme descrito e especificado no edital e seus 
anexos. Endereço eletrônico onde será realizado o pregão: www.portaldecompraspublicas.com.
br. Abertura das propostas e sessão pública: 22/04/2024 às 09h01mim. O edital e seus anexos 
poderão ser obtidos nos seguintes endereços: www.portaldecompraspublicas.com.br e http://www.
mari.pb.gov.br/licitacoes/. Demais informações pelo e-mail; cpl.mari.2017@gmail.com, ou na CPL 
no endereço, Rua Antônio de Luna Freire, 249 – Centro – Mari-Pb, no horário de expediente normal 
de 08h00min as 12h00min.

Mari, 08 de abril de 2024.
Roberto Carlos de Oliveira Borges

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
 EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS, SOB A FORMA 
DE FRETAMENTO DE ÔNIBUS, DOS ALUNOS MATRICULADOS NAS INSTITUIÇÕES DE ENSI-
NO SUPERIOR, DESTE MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00003/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.050 Secretaria de Educação 12 364 1001 
2020 Apoio a Estudantes de Nível Superior (Bolsa Universidade) 3390.39 99 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte de Recursos 15001000 Recursos Livres (Ordinário). VIGÊNCIA: 
até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Remígio e: CT Nº 00120/2024 - 04.04.24 - SEVERINO AMORIM DOS SANTOS 26252783404 - R$ 
305.100,00; CT Nº 00121/2024 - 04.04.24 - MARCOS ANTONIO BATISTA REIS - R$ 63.000,00; CT 
Nº 00122/2024 - 04.04.24 - MARIA DAS GRACAS RODRIGUES MENDES LEITE - R$ 141.480,00; 
CT Nº 00123/2024 - 04.04.24 - WANDEYFLAVIO BERTULINO AGRA 04819156489 - R$ 293.580,00.

  PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
 EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA A SECRETARIA DE ESPORTES 
E LASER. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00005/2024. DOTAÇÃO: Recursos não 
Vinculados de Impostos: 02.130 Secretaria de Esporte e Lazer 27 122 1005 2043 Manutenção das 
Atividades da Secretaria de Esporte e Lazer 3390.30 99 Material de Consumo Fonte de Recursos 
15001000 Recursos Livres (Ordinário). VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PAR-
TES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Remígio e: CT Nº 00114/2024 - 26.03.24 - ROSELMA 
VIEIRA SOARES - ME - R$ 81.960,00; CT Nº 00115/2024 - 26.03.24 - FRANCESQUETT ATACADO 
E VAREJO - EIRELI - EPP - R$ 145.142,95; CT Nº 00116/2024 - 26.03.24 - EXITUS COMERCIAL 
PRODUTOS E SERVICOS LTDA - R$ 1.197,80; CT Nº 00117/2024 - 26.03.24 - ANDIVA COMERCIO 
DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA - R$ 18.740,00.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO 
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, PARA SUPRIR AÇÕES DE MANUTENÇÃO 
DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS NOS IMÓVEIS E LOGRADOUROS PÚBLICOS MUNICIPAIS. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00006/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados 
de Impostos: 02.010 Secretaria de Gestão 04 122 2002 2002 Manutenção das Atividades da Se-
cretaria de Gestão 02.020 Secretaria de Administração e Finanças 04 122 2002 2005 Manutenção 
da Secretaria de Administração e Finanças 02.030 Procuradoria–Geral de Remígio 04 122 2002 
2007 Manutenção da Procuradoria Geral do Município 02.040 Secretaria de Saúde 10 301 2002 
2009 Manutenção das atividades da Secretaria de Saúde 02.050 Secretaria de Educação 12 361 
1001 2010 Manutenção das atividades do Ensino Fundamental 12 361 1001 2012 Manutenção do 
Ensino Fundamental – Fundeb – 30% 12 365 1001 2015 Manutenção das Atividades do Ensino 
Infantil 12 361 1001 2016 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos 12 365 1001 2023 Ma-
nutenção do Ensino Infantil– Complementação FUNDEB–VAAF–VAAR e VAAT 02.060 Secretaria 
de Trânsito 26 122 2002 2024 Manutenção das Atividades da Secretaria de Trânsito 02.070 Secre-
taria de Desenvolvimento Social 08 122 1003 2025 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Desenvolvimento Social 08 243 1003 2026 Manutenção do Conselho Tutelar 02.080 Secretaria de 
Obras e Serviços Urbanos 15 122 2002 2028 Manutenção das atividades da Secretaria de Obras 
e Serviços Urbanos 15 451 1004 2057 Manutenção das atividades com recusos do Fundo Especial 
do Petróleo–FEP 02.090 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 20 122 2002 2029 Manutenção 
das Atividades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 02.110 Fundo Municipal de Saúde 10 
301 1002 2035 Manutenção do Bloco das Ações e Serviços Públicos de Saúde– Atenção Primária 
10 305 1002 2036 Manutenção do Bloco das Ações e Serviços Públicos de Saúde– Vigilância em 
Saúde 10 302 1002 2037 Manutenção do Bloco das Ações e Serviços Públicos de Saúde–Atenção 
Especializada (MAC) 13 122 1005 2040 Manutenção das Atividades da Secretaria de Cultura, Tu-
rismo e Desenvolvimento Econômico 13 392 1005 2041 Promoção de Eventos Sociais e Culturais 
02.130 Secretaria de Esporte e Lazer 27 122 1005 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Esporte e Lazer 02.140 Fundo Municipal de Assistência Social 08 244 1003 2045 Manutenção do 
Fundo Municipal de Assistência Social 3390.30 99 Material de Consumo Fonte 15001000 Recursos 
Livres (Ordinário) 15001002 Recursos não Vinculados de Impostos – Saúde 15001001 Recursos 
não Vinculados de Impostos – MDE 15500000 Transferência do Salário– Educação 15401030 
Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos – 30% 15421030 Transfe-
rências do FUNDEB – Complementação da União – VAAT – 30% 17000000 Outras Transferências 
de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 17510000 Recursos da Contribuição para o 
Custeio do Serviço de Iluminação Pública – COSIP 17200000 Transferências da União Referentes 
às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP – Lei 9.478/1997 
16600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS. VIGÊNCIA: 
até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Remígio e: CT Nº 00124/2024 - 04.04.24 - JOSE ARLINDO OLIVEIRA SILVA - R$ 49.692,47; CT 
Nº 00125/2024 - 04.04.24 - CENTER LED MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - EPP - R$ 143.762,02; 
CT Nº 00126/2024 - 04.04.24 - CONSTRUVITA COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$ 39.182,50; CT 
Nº 00127/2024 - 04.04.24 - TACIEL DA SILVA SANTOS - R$ 368,00; CT Nº 00128/2024 - 04.04.24 - 
RUTHI DOS SANTOS LIMA - R$ 50.000,00; CT Nº 00129/2024 - 04.04.24 - BRITO LYRA COMERCIO 
DE MATERIAIS EM GERAL LTDA - R$ 50.773,84.

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO 
EXTRATO DE ADITIVOS

OBJETO: PRESTADORAS DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALISTAS PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES E DEMANDAS DOS USUÁRIOS DO SISTEMA DE SAÚDE NA POLICLINICA 
JOSÉ TOMAZ FILHO NO MUNICIPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Chamada Pública nº 00001/2022. 
ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Remígio e: CT Nº 00078/2022 - Núcleo de Oftalmologia Francisco Pinto Ltda 
- CNPJ: 03.601.910/0001-18 - 2º Aditivo - prorroga o prazo por mais 12 meses. CT Nº 00079/2022 
- Fundação de Olhos da Paraíba - Fop - CNPJ: 05.623.324/0001-08 - 2º Aditivo - prorroga o prazo 
por mais 12 meses. CT Nº 00081/2022 - Jose Wagner de Lima - CNPJ: 34.783.914/0001-98 - 2º 
Aditivo - prorroga o prazo por mais 12 meses. CT Nº 00082/2022 - Ortoclin - ServiçosMédicos 
Especializados e Trabalho Ltda - CNPJ: 41.448.410/0001-87 - 2º Aditivo - prorroga o prazo por 
mais 12 meses. CT Nº 00083/2022 - Lindair Alves da Silva Eireli - CNPJ: 42.024.082/0001-54 - 2º 
Aditivo - prorroga o prazo por mais 12 meses. CT Nº 00084/2022 - Rodrigo Reny Braga Ribeiro - 
CNPJ: 42.510.848/0001-00 - 2º Aditivo - prorroga o prazo por mais 12 meses. CT Nº 00086/2022 
- Cesed - Centro de Ensino Superior e Desenvolvimento Ltda - CNPJ: 02.108.023/0003-01 - 2º 
Aditivo - prorroga o prazo por mais 12 meses. ASSINATURA: 22.03.24

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃ

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 00006/2024

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assesso-
ria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00006/2024, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ELÉTRICO, PARA SUPRIR AÇÕES DE MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS NOS 
IMÓVEIS E LOGRADOUROS PÚBLICOS MUNICIPAIS; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a 
licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam 
como proponentes vencedores: BRITO LYRA COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL LTDA - R$ 
50.773,84; CENTER LED MATERIAIS ELETRICOS EIRELI – EPP - R$ 143.762,02; CONSTRUVITA 
COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$ 39.182,50; JOSE ARLINDO OLIVEIRA SILVA - R$ 49.692,47; 
RUTHI DOS SANTOS LIMA - R$ 50.000,00; TACIEL DA SILVA SANTOS - R$ 368,00.

Remígio - PB, 04 de Abril de 2024
FRANCISCO ANDRÉ ALVES

Prefeito 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO TINTO 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

CREDENCIAMENTO DE COMPRA 
Nº 00001/2024

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, chama-
mento público de compra objetivando: Aquisição parcelada de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar deste município. 
Os interessados deverão apresentar envelope contendo a documentação e respectiva proposta até 
as 09:00 horas do dia 30 de Abril de 2024, no endereço: Rua Assis Chateaubriand, S/N - Centro 
- Rio Tinto - PB. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura 
do respectivo envelope. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.878/24; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: licitacaopmrt@gmail.com. 

Edital: www.riotinto.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.gov.br/pncp.
Rio Tinto - PB, 08 de Abril de 2024

JOSENILDO SILVA DE OLIVEIRA
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 00011/2024

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 
Valdecir Mineiro da Costa, S/N - Centro - Riacho de Santo Antônio - PB, por meio do site www.
portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
para: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de montagem e des-
montagem de estruturas com os seguintes equipamentos: som, palco, gerador, iluminação, painel 
de led, grid em alumínio e camarim destinada a realização dos eventos a serem realizados junto a 
esta Prefeitura. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 24 de Abril de 2024. Início da fase 
de lances: 09:01 horas do dia 24 de Abril de 2024. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar 
nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, 
no endereço supracitado. Telefone: (083) 3641–1019. E-mail: pmrsa.licitacao@hotmail.com. Edital: 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Riacho de Santo Antônio - PB, 08 de Abril de 2024
HILDA LUCIA BARBOSA

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
 AVISO DE CANCELAMENTO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00002/2024
O Agente de Contratação comunica o cancelamento da sessão pública das 09:00 hs do dia 11 

de Abril de 2024, destinada ao recebimento das propostas relativas a Concorrência Eletrônica nº 
00002/2024, que objetiva: Contratação de Empresa Especializada no Ramo de Construção Civil, 
para empreitada por menor preço global de OBRA: AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL ULIS-
SES MAURICIO DE PONTES, INCLUINDO AUDITORIO E NOVAS SALAS. Justificativa: Razões 
de interesse público: adequações no edital.. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no seguinte endereço - Rua Dirson Andrade, 103 - Centro - Sertãozinho - PB. Telefone: 
(83) 3685–1073. E-mail: .... 

Sertãozinho - PB, 08 de Abril de 2024
ANTONIO MARCOS ANDRADE DA SILVA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BOMFIM
ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BONFIM, no uso de suas atribuições, com 

fulcro no art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, RESOLVE, ADJUDICAR 
o objeto do Pregão Eletrônico nº 00009/2024, para Locação de veículos para Transporte Escolar 
destinados a Secretaria de Educação do município de São José do Bonfim/PB a empresa: - Glau-
bery Lins Ferreira, CPF nº 039.883.194-73, valor: R$ 18.700,00; - Jose Lopes de Lima, CPF nº 
733.589.404-20, valor: R$ 33.000,00; Valor Total: R$ 51.700,00

São José do Bonfim/PB, 08 de Abril de 2024. 
Esaú Rauel Araújo da Silva Nobrega

Prefeito Constitucional

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BONFIM, no uso de suas atribuições, com 
fulcro no art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, RESOLVE, HOMOLO-
GAR o resultado do Pregão Eletrônico nº 00009/2024, para Locação de veículos para Transporte 
Escolar destinados a Secretaria de Educação do município de São José do Bonfim/PB a empresa: 
- Glaubery Lins Ferreira, CPF nº 039.883.194-73, valor: R$ 18.700,00; - Jose Lopes de Lima, CPF 
nº 733.589.404-20, valor: R$ 33.000,00; Valor Total: R$ 51.700,00

São José do Bonfim/PB, 08 de Abril de 2024. 
Esaú Rauel Araújo da Silva Nobrega

Prefeito Constitucional

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00010/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BONFIM, no uso de suas atribuições, com 
fulcro no art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, RESOLVE, ADJUDICAR 
o objeto do Pregão Eletrônico nº 00010/2024, para Aquisição de medicamentos para as Unidades 
de Saúde, Farmácia Básica, SAMU e Secretaria/Fundo Municipal de Saúde do Município de São 
José do Bonfim/PB a empresa: - ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 
Nº : 31.151.224/0001-28, valor: R$ 14.424,00; - CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº: 12.418.191/0001-95, Valor: R$ 17.245,00; 
-EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº: 26.156.923/0001-20, valor: 
R$ 186.089,00; - FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS 
E HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº: 08.160.290/0001-42, valor: R$ 840,00; - KASMEDI DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n°: 51.685.649/0001-24, valor: R$ 5.440,00; - MD 
MATERIAL HOSPITALAR EIRELI, CNPJ nº: 07.294.636/0001-32, valor: R$ 31.574,00; - MED & 
FARMA COMERCIO ATACADISTA MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n°: 41.778.326/0001-21, valor: 
R$ 86.823,38; -NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA, CNPJ n°: 15.218.561/0001-39, valor: R$ 183.646,50; -PHARMAPLUS LTDA, CNPJ 
n°: 03.817.043/0001-52, valor: R$ 110.341,40; -TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA, CNPJ n°: 32.364.822/0001-48, valor: R$ 5.118,40; Valor Total do Processo: R$ 641.541,68. 

São José do Bonfim/PB, 08 de Abril de 2024. 
Esaú Rauel Araújo da Silva Nobrega

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BOMFIM
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO:Aquisição de fardamentos destinados as diversas secretarias do Município de São 
José do Bonfim/PB. 

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão eletrônico nº 00011/2024. 
VIGÊNCIA:12 (Doze) meses. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: CONFORME CONTRATO: Prefeitura Municipal de São José do 

Bonfim e:- 51.174.387 JUCIVANDA ROBERTO PESSOA, CNPJ Nº 51.174.387/0001- 33, Valor: 
R$ 62.487,60.

São José do Bonfim - PB, 05de Abrilde 2024.
ESAU RAUEL ARAUJO DA SILVA NOBREGA

Prefeito

FUNDO MUNICIPAL DE PROMOCÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SAPÉ
 AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2024
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

Orcine Fernandes, S/Nº - Centro - Sapé - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, restrita à participação de Micro-
empresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, visando formar Sistema de Registro de 
Preços objetivando contratações futuras, para: Aquisição de bolos, doces e salgados (kit festa), para 
realização das festividades oriundas das ações dos Programas Socioassistenciais mantidos pela 
Secretaria de Desenvolvimento Social e demais festividades realizadas por esta secretaria. Abertura 
da sessão pública: 10:00 horas do dia 23 de Abril de 2024. Início da fase de lances: 10:01 horas 
do dia 23 de Abril de 2024. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal 
nº 11.462/23; Decreto Municipal nº 3052/23; Decreto Municipal nº 3053/23; Decreto Municipal nº 
3135/23; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 
99416–4164. E-mail: cplsape1@gmail.com. Edital: www.sape.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br https://
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Sapé - PB, 08 de Abril de 2024
WELLYSON DO NASCIMENTO DE ARAÚJO

Pregoeiro Oficia

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BOMFIM
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00016/2024
LEI Nº 14.133/21

A Prefeitura Municipal de São José do Bonfim – PB, torna público a licitação sob modalidade 
Pregão na Forma Eletrônica, do tipo menor preço por item, para: Aquisição de equipamentos de 
informática em geral, e acessórios para as diversas secretarias do município de São José do Bonfim/
PB e aos Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social do município de São José do Bonfim/
PB. Data e horário do início da disputa: 09:30hs/mim do dia 23/04/2024. Fundamento legal: Lei 
14.133/21 e subsidiárias. LOCAL: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.
br. Modo de Disputa: Aberto. Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na sede da Prefeitura 
Municipal, das 08:00 às 13:00hs, através do Setor de Licitação, Rua José Ferreira, 05 - Centro - São 
José do Bonfim – PB e e-mail: licitacao@saojosedobonfim.pb.gov.br.

São José do Bonfim – PB, 08 de Abril de 2024.
FERNANDA MARIA AIRES CABRAL

Secretária de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 0010/2024
A diretora interna de processos, torna público, para conhecimento dos interessados, que será 

realizado o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço por item.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO COMPLEMENTAR 
DEMADEIRA, CUMEEIRA, TELHAS E FOLHA DE MADEIRIT PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DAS OBRAS E RESPECTIVAS REFORMAS DOS ÓRGÃOS DESTE MUNICÍPIO.Abertura das 
propostas no dia 23 de abrilde 2024, às 09:00h, através do site www.portaldecompraspublicas.
com.br. Edital: portal tramita: www.tce.pb.gov.br; e www.sousa.pb.gov.br – portal da transparência. 
Informações cplsousa2017@yahoo.com.br. 

  Sousa, 08de abrilde 2024
ALYNE SANTOS DE PAULA

Diretora Interna de Processos

PREFEITURA DE SANTA INÊS
AVISO DE CREDENCIAMENTO 

N°. 00001/2024
A Prefeitura de Santa Inês-PB, torna público por meio deste aviso, o Credenciamento para fins 

de Contratação de empresa(s) para prestação de serviços médicos nas especialidades clínico geral, 
e psiquiatria, para realizar atendimentos, em forma de plantões, na Unidade Básica de Saúde do 
Município de Santa Inês-PB. O Período de Recebimento dos Documentos de credenciamento para 
seleção será a partir do dia 09/04/2024 até o dia 30/04/2024 às 10:00 hs, no setor licitações da 
Prefeitura Municipal de Santa Inês, na Av. 29 de abril, 96, Centro, Santa Inês - PB. A abertura dos 
envelopes contendo a documentação apresentada ocorrerá no 1º dia útil subsequente a entrega do 
envelope às 10:00 hs. Desde já o edital e seus anexos podem ser consultados no site https://www.
santaines.pb.gov.br/ e no site do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Art. 79 da Lei 14.133/21 e suas alterações e demais normas 
aplicáveis. Esclarecimentos poderão ser fornecidos na Prefeitura Municipal, das 08:00 às 12:00hs, 
através do Setor de Licitação, na Av. 29 de abril, 96, Centro, Santa Inês - PB.

Santa Inês, 08 de abril de 2024.
RAIMUNDO PEREIRA S. JUNIOR

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 00017/2024 ELETRÔNICO - RP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIA-

MENTO DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS, POR MEIO DA IMPLANTAÇÃO 
DE UM SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO DE GESTÃO, INCLUINDO FORNECIMENTO 
DE PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS E MATERIAIS, DISPONIBILIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE REBOQUE/GUINCHO, ATRAVÉS DE REDE CREDENCIADA DE OFICINAS E ESTABELECI-
MENTOS DO SETOR DE REPOSIÇÃO AUTOMOTIVA. 

Data da sessão 23/04/2024. Horário de abertura das propostas: 10:00hs. (Horário de Brasília). 
Local:www.portaldecompraspublicas.com.br. Editalwww.saojosedosramospb.gov.bre www.tce.
pb.gov.br. Informações no horário das 08h às 14h.

São José dos Ramos – PB 08 de Abril de 2024
EDMILSON JUNIOR BEZERRA DA SILVA

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 00016/2024 ELETRÔNICO– RP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS, 

TIPO MARMITEX E SELF–SERVICE, CONFORME DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS. 

Data da sessão 23/04/2024. Horário de abertura das propostas: 11:00hs. (Horário de Brasília). 
Local:www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Editalwww.saojosedosramospb.gov.bre www.tce.pb.gov.br. Informações no horário das 08h 

às 14h.
São José dos Ramos – PB 08 de Abrilde 2024

EDMILSON JUNIOR BEZERRA DA SILVA
PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 00016/2024 ELETRÔNICO– RP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS, 

TIPO MARMITEX E SELF–SERVICE, CONFORME DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS. 

Data da sessão 23/04/2024. Horário de abertura das propostas: 11:00hs. (Horário de Brasília). 
Local:www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Editalwww.saojosedosramospb.gov.bre www.tce.pb.gov.br. Informações no horário das 08h 

às 14h.
São José dos Ramos – PB 08 de Abrilde 2024

EDMILSON JUNIOR BEZERRA DA SILVA
PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA – PB
EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO 
Nº 00057/2024

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-PB, CNPJ N° 09.090.689/0001-67. 
CONTRATADA: JOELSON TAVARES DE ALMEIDA, CNPJ nº 11.050.568/0001-33.
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, parceladamente, 

destinados à Merenda Escolar das Escolas Municipais e Creche para atender as demandas do 
Município de Santa Luzia – PB.

VALOR GLOBAL: R$ 65.595,00 (sessenta e cinco mil, quinhentos e noventa e cinco reais), ven-
cendo nos seguintes itens: 01, 21, 22, 23 e 34, conforme proposta da vencedora anexa ao processo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/04/2024 a 01/04/2025.
DATA DO CONTRATO: 01 de abril de 2024. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO
Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA – PB
EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO
 Nº 00058/2024

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-PB, CNPJ N° 09.090.689/0001-67. 
CONTRATADA SUPERMERCADO ARAUJO E OLIVEIRA LTDA, CNPJ nº 32.772.431/0001-62.
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, parceladamente, 

destinados à Merenda Escolar das Escolas Municipais e Creche para atender as demandas do 
Município de Santa Luzia – PB.

VALOR GLOBAL: R$ R$ 232.257,40 (duzentos e trinta e dois mil, duzentos e cinquenta e sete 
reais e quarenta centavos), vencendo nos seguintes itens: 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 
15, 16,18, 19, 20, 24, 25, 26, 28, 29, 30, 31, 32, 33 e 35, conforme proposta da vencedora anexa 
ao processo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/04/2024 a 01/04/2025.
DATA DO CONTRATO: 01 de abril de 2024. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO
Prefeito Constitucional
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